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DECRETO N.o 072 
Decreta luto oficial por 3.dias pelo fale 

cimento do ExVereador JOSÉ GOULART BARBO 

SA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o falecimento do ExVereador, JOSÉ 

GOULART BARBOSA, 

DECRETA: 

Art. 19 Fica declarado luto oficial por. 3 (três) 

dias consecutivos neste Municlpio, pelo falecimento do ExgVerea - 

dor JOSÉ GOULART BARBOSA. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFTCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

TADO DO PARANA, aos 07 de abril de 1980. 
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